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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS – DFD 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada, sob o regime de empreitada global, 

incluindo o fornecimento de material, ferramentas, mão de obra e equipamentos 
necessários para prestação de serviços de limpeza/higienização dos módulos fotovoltaicos 
pertencentes a Câmara Municipal de Votuporanga. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A Câmara Municipal de Votuporanga possui sistema de geração de energia 

solar fotovoltaica composto por 202 módulos, cuja eficiência operacional depende, entre 

outros fatores, da adequada conservação e limpeza de suas superfícies. 

2.2. Com o passar do tempo, os módulos fotovoltaicos ficam sujeitos ao acúmulo 

de poeira, fuligem, folhas, resíduos orgânicos, fezes de aves e demais sujidades 

decorrentes da exposição ao ambiente externo. Esse acúmulo pode comprometer a 

incidência de radiação solar sobre as células fotovoltaicas e, consequentemente, reduzir a 

eficiência da geração de energia elétrica. 

2.3. A contratação se justifica pela necessidade de manter o sistema fotovoltaico 

em boas condições de funcionamento, contribuindo para a preservação do investimento 

público, melhoria da eficiência energética, redução de perdas de geração e conservação 

dos equipamentos instalados. 

2.4. Considerando que a limpeza dos módulos exige técnicas, ferramentas e 

cuidados específicos, especialmente para evitar riscos de danos às placas, à estrutura de 

fixação, aos cabos e demais componentes do sistema, mostra-se necessária a contratação 

de empresa especializada, com capacidade técnica e operacional para execução segura e 

adequada dos serviços. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: 

3.1. A presente contratação está prevista no Plano de Contratação Anual – PCA 
do exercício de 2026. 

4. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR 

4.1. A estimativa de valor da contratação será apurada por meio de pesquisa de 
preços a ser realizada na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e do Ato da Mesa 
regulamentador aplicável, mediante consulta a fornecedores do ramo, tabelas de referência 
oficiais ou similares e outros parâmetros admitidos pela legislação vigente. 
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4.2. O valor estimado será indicado no Termo de Referência e nos demais 
documentos que instruirão o processo administrativo licitatório. 

5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO 

5.1. A execução do objeto deverá ter início imediato, após a assinatura do 
contrato (ou instrumento equivalente) e expedição da ordem de início dos serviços, 
observados os trâmites administrativos internos e a disponibilidade orçamentária. 

6. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO 

6.1. A fiscalização da execução do objeto será exercida pelo servidor designado 
na forma da Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023, ou outro que venha a substituí-lo 
formalmente, conforme ato próprio da Presidência, em observância ao disposto no art. 117 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. ÁREA REQUISITANTE 

7.1. Secretaria Administrativa. 

8. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  

Nome: Maurilo Pimenta de Morais 

Matrícula: 49-3 

Cargo: Diretor Administrativo 

E-mail: administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br 

9. DECLARAÇÃO: 

9.1. Declaro, para os devidos fins, que as informações constantes neste 
Documento de Formalização de Demandas são verdadeiras e refletem a real necessidade 
desta unidade administrativa, em conformidade com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração Pública. 

Votuporanga/SP, 11 de junho de 2026. 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo - Matrícula nº 493/1 

Responsável pela elaboração do DFD 
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